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21 - Borderô de Desconto n.º C10333103-0

Emissão: 23.11.2021
Valor Original: R$ 55.482,90
Saldo Devedor Indicado: R$ 31.211,05
Saldo Devedor Atualizado em: 11.02.2022
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22 - Borderô de Desconto n.º C10333116-2

Emissão: 24.11.2021
Valor Original: R$ 83.675,98
Saldo Devedor Indicado: R$ 86.947,67
Saldo Devedor Atualizado em: 11.02.2022
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***

3. Assevera-se que, conforme dispõe o caput do art. 49 da LFR, estão sujeitos aos
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efeitos da Recuperação Judicial todos os créditos existentes na data da distribuição da

recuperação judicial (11.02.2022). Deste modo, em análise aos documentos apresentados pela

Credora, é possível constatar que os créditos em testilha são integralmente concursais, haja

vista que foram celebrados antes da distribuição do pleito recuperacional.

4. Ademais, cumpre ressaltar que a Credora consta arrolado na relação de credores, pelo

montante de R$ 2.164.440,89 (dois milhões, cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e

quarenta reais e oitenta e nove centavos), sendo R$ 1.893.490,00 na classe garantia real, bem

como, R$ 270.950,89 na classe quirografária. Veja-se:

***

***

***

***

***

***

***
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(Trecho extraído das fls. 77/83 dos autos principais)

5. Assim ponderado, a Administradora Judicial realizará a análise dos contratos de

forma individualizada, de acordo com cada devedora, conforme a seguir.

➢ C Marques da Rocha Comércio Ltda. ME

- Cédulas de Crédito Bancários - n.ºs B90331947-9 e n.º B90333597-0 (2 e 3) -
Garantia Fiduciária

6. Aduz a Credora que os créditos referente às Cédulas de Créditos Bancário em testilha,

deve ser excluídos da lista de credores da Recuperação Judicial, tendo em vista sua

extraconcursalidade, por se tratar de Garantia Fiduciária, devidamente registrada em cartório.

7. Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(11.02.2022), sendo que os contratos foram firmados, respectivamente em 01.08.2019 e

12.12.2019,  e a príori , ambos se submeteria aos efeitos da recuperação judicial.

8. Desta forma, analisando os contratos referenciados, constatou-se a total

extraconcursalidade do crédito em questão, haja vista que as operações encontram-se

assegurada na proporção de 100% (vinte por cento) do saldo devedor por cessão fiduciária

de bens imóveis, constituída anteriormente à data de ajuizamento da ação recuperacional,

razão pela qual deverá ser totalmente excluído dos efeitos desta recuperação judicial, nos

termos do art. 49, § 3º, da LFR.
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***

(Trechos extraídos dos docs. enviados pela Credora - Ref. CCB n.º B90331947-9)
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***

(Trechos emitidos dos docs. enviados pela Credora - Ref. CCB n.º B90333597-0)

9. Deste modo, acolhe-se o pleito para exclusão da integralidade dos créditos advindo

das Cédulas de Crédito Bancários - n.ºs B90331947-9 e n.º B90333597-0, devido sua

extraconcursalidade, nos moldes do artigo 49, §3º da Lei 11.101/2005.
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- Cédula de Crédito Bancário- n. B90330147-2 (01)

10. Trata-se de contrato firmado em 17.01.2019, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 164.200,00 (cento e sessenta e quatro mil e duzentos reais), com vencimento

final para o dia 25.01.2022.

11. Deste modo, em consulta ao extrato bancário, bem como a planilha de cálculo

apresentada pela Credora, entende a Expert que o crédito é referente à diferença do contrato

com o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda. Confira-se:
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(Trechos extraídos do Extrato Bancário enviado pela Credora)

12. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se deu em data

anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

13. Desse modo, denota-se que a Credora realizou a juntada do competente demonstrativo

de cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição

da recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 25.226,06 (vinte e cinco mil

duzentos e vinte e seis reais e seis centavos), conforme abaixo demonstrado:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
60

-6
2.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

B
34

B
74

4.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

07
/2

02
2 

às
 2

0:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PE

P2
27

00
59

34
30

   
  .

fls. 1667



***

(Trecho extraído dos docs. enviados pelo Credor)

14. Por fim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar que a taxa de juros

em 1,9% ao mês, aplicada no cálculo, resta em consonância com o pactuado entre as partes

quando da lavratura do contrato. Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviados pelo Credor)

15. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente a CCB - Operação

B90330147, na importância de R$ 25.226,06 (vinte e cinco mil duzentos e vinte e seis reais e

seis centavos), na classe quirografária.

- Cédula de Crédito Bancário- n. C00321671-0 (04)

16. Trata-se de contrato firmado em 08.06.2020, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com vencimento final para o dia 08.06.2023.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
60

-6
2.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

B
34

B
74

4.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

07
/2

02
2 

às
 2

0:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PE

P2
27

00
59

34
30

   
  .

fls. 1668



17. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda. Confira-se:

(Trecho extraído do doc. enviados pela Credora)

18. Entretanto, pontua-se que, no dia 28.04.2022, houve a liquidação de duas parcelas

referente ao contrato em testilha, em que se soma a importância de R$ 590,13 (quinhentos e

noventa reais e treze centavos), em que, deverá ser deduzido do valor a ser habilitado.

Frisa-se que o pagamento se deu em data posterior à recuperação judicial e, assim, não

comporta correção monetária e juros moratórios.

(Trecho extraído do extrato bancário enviado pela Credora)
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19. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido o contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se

deram em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

20. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição da

recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 4.438,98 (quatro mil

quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo demonstrado:

***

(Trecho extraído dos docs. enviados pelo Credor)

21. Assim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar a taxa de juros em

0,3072% ao mês, aplicada no cálculo, resta em consonância com o pactuado entre as partes,

quando da lavratura do contrato. Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviados pelo Credor)
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22. Por fim, a Expert procedeu à dedução da quantia paga no dia 28.04.2022, conforme

demonstrado anteriormente.

Descrição Valores

Valor Pleiteado, devidamente atualizado (11.02.2022) R$ 4.438,98

Amortização da quantia paga em 28.04.2022 -R$ 590,13

TOTAL R$ 3.848,85

23. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente a CCB - Operação

CC003216710, na importância de R$ 3.848,85 (três mil, oitocentos e quarenta e oito reais e

oitenta e cinco centavos), na classe quirografária.

- Cédula de Crédito Bancário- n. C00322406-2 (05)

24. Trata-se de contrato firmado em 07.08.2020, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 53.000,00, com vencimento final para o dia 07.08.2023.

25. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda. Confira-se:
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26. Assim sendo, cumpre pontuar que, o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se deu

em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

27. Desse modo, denota-se que a Credora realizou a juntada do competente demonstrativo

de cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição

da recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 34.268,50 (trinta e quatro

mil duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme abaixo demonstrado:

***

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

28. Assim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar a taxa de juros em

1,25% ao ano, bem como, a correção monetária pela taxa Selic, aplicada no cálculo, resta em

consonância com o pactuado entre as partes, quando da lavratura do contrato. Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviado pela Credora)
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29. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente a CCB - Operação

C00322406-2, na importância de R$ 34.268,50 (trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e oito

reais e cinquenta centavos), na classe quirografária.

- Borderô de Desconto n.º C103331030 (06 e 21)

30. Trata-se de borderô firmado em 23.11.2021, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 55.482,90 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e

noventa centavos), com vencimento final para o dia 19.05.2022.

31. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pelas recuperandas. Confira-se:

(Trecho extraído do doc. enviados pela Credora)
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32. Entretanto, pontua-se que, entre os 28.04.2022 ao 03.05.2022, ocorreram diversas

amortizações de parcelas referente ao contrato em testilha, em que se soma a importância de

R$ 7.697,84 (sete mil seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos), deverá ser

deduzido do valor a ser habilitado. Frisa-se que os pagamentos ocorreram em data posterior à

recuperação judicial e, assim, não comporta correção monetária e juros moratórios.

***

***

(Trecho extraído do extrato bancário enviado pela Credora)

33. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se deu

em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

34. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição da

recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 31.211,05 (trinta e um mil

duzentos e onze reais e cinco centavos), conforme abaixo demonstrado:
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35. Por fim, a Expert procedeu à dedução das quantias pagas, conforme demonstrado

anteriormente.

Descrição Valores

Valor Pleiteado, devidamente atualizado (11.02.2022) R$ 31.211,05

Amortização das quantias pagas -R$ 7.697,84

TOTAL R$ 23.513,21

36. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente ao Borderô de

Desconto - Operação C10333103-0, na importância de R$ 23.513,21 (vinte e três mil

quinhentos e treze reais e vinte e um centavos), na classe quirografária.

- Borderô de Desconto n.º C20330288-1 (07)

37. Trata-se de borderô firmado em 02.02.2022, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 11.466,35 (onze mil quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco

centavos), com vencimento final para o dia 11.02.2022.

38. Nesse ínterim, a Administradora Judicial procedeu à análise do Extrato Bancário

juntado pela Credora, constatando que, de fato, houve a liberação do crédito de R$ 11.466,35

em 02.02.2022, sendo que, não fora pago nenhuma parcela até a presente data. Confira-se:

(Trecho extraído do doc. enviados pela Credora)

39. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que a referida dívida, ora, o borderô, bem como, a liberação do valor se deu em

data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

40. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja a atualização do crédito fora realizada até a data da distribuição da recuperação

judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 11.544,50 (onze mil, quinhentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo demonstrado:
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***
(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

41. Ademais, insta pontuar que, a taxa de juros em 2,29% ao mês, aplicada no cálculo,

resta em consonância com o pactuado entre as partes, quando da lavratura do borderô.

Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviado pela Credora)

42. Desse modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente ao Borderô de

Desconto - Operação C20330288-1, na importância de R$ 11.544,50 (onze mil quinhentos e

quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), na classe quirografária.
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- Borderô de Desconto n.º C20330317-9 (08)

43. Trata-se de borderô firmado em 04.02.2022, cujo valor liberado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), com vencimento final para o dia

11.02.2022.

44. Nesse ínterim, a Administradora Judicial procedeu à análise do Extrato Bancário

juntado pela Credora, constatando que, de fato, houve a liberação do crédito de R$ 15.600,00

em 04.02.2022. Confira-se:

(Trecho extraído do doc. enviados pela Credora)

45. Não obstante, constata-se o pagamento de R$ 27,33 (vinte e sete reais e trinta e três

centavos) ocorrido em 28.04.2022. Veja-se:

***

(Trechos extraídos dos doc. enviados pela Credora)

46. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido crédito, bem como a liberação do valor se deu em data anterior ao

pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

47. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição da

recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 12.083,33 (doze mil oitenta e

três reais e trinta e três centavos), conforme abaixo demonstrado:
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48. Ademais, insta pontuar que, a taxa de juros em 2,29% ao mês, aplicada no cálculo,

resta em consonância com o pactuado entre as partes, quando da lavratura do borderô.

Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviado pela Credora)

49. Por fim, a Expert procedeu à dedução da quantia paga no dia 28.04.2022, conforme

demonstrado anteriormente.

Descrição Valores

Valor Pleiteado, devidamente atualizado (11.02.2022) R$ 12.083,33

Amortização da quantia paga em 28.04.2022 -R$ 27,33

TOTAL R$ 12.056,00
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50. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente ao Borderô de

Desconto - Operação C20330317-9, na importância de R$ 12.056,00 (doze mil e cinquenta e

seis reais), na classe quirografária.

➢ Rocha e Silva Penápolis Ltda ME

- Cédulas de Crédito Bancários - n.ºs C10332454-9 e n.º C00333761-4 (10 e 12) -
Garantia Fiduciária

51. Aduz a Credora que os créditos referente às Cédulas de Créditos Bancário em testilha,

deve ser excluídos da lista de credores da Recuperação Judicial, tendo em vista sua

extraconcursalidade, por se tratar de Garantia Fiduciária devidamente registrada em cartório.

52. Assim sendo, conforme dispõe o art. 49, caput, da LFR, estão sujeitos aos efeitos da

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido de recuperação judicial

(11.02.2022), sendo que os contratos foram firmados, respectivamente em 20.09.2021 e

07.12.2020,  e a príori , ambos se submeteria aos efeitos da recuperação judicial.

53. Desta forma, analisando os contratos referenciados, constatou-se a total

extraconcursalidade do crédito em questão, haja vista que as operações encontram-se

assegurada na proporção de 100% (vinte por cento) do saldo devedor por cessão fiduciária

de bens imóveis constituída anteriormente à data de ajuizamento da ação recuperacional,

razão pela qual deverá ser totalmente excluído dos efeitos desta recuperação judicial, nos

termos do art. 49, § 3º, da LFR.
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***

(Trechos extraídos dos docs. enviados pela Credora - Ref. CCB n.º C10332454-9)
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***

(Trechos emitidos dos docs. enviados pela Credora - Ref. CCB n.º C00333761-4)
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54. Deste modo, acolhe-se o pleito para exclusão da integralidade dos créditos advindo

das Cédulas de Crédito Bancários - n.ºs C10332454-9 e n.º C00333761-4, devido sua

extraconcursalidade, nos moldes do artigo 49, §3º da Lei 11.101/2005.

- Cédula de Crédito Bancário- n. C00321670-1 (09)

55. Trata-se de contrato firmado em 08.06.2020, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 8.280,00 (oito mil e duzentos e oitenta reais), com vencimento final para o

dia 08.06.2023.

56. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda. Confira-se:
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57. Entretanto, pontua-se que, no dia 29.04.2022, houve a liquidação de duas parcelas

referente ao contrato em testilha, em que se soma a importância de R$ 611,04 (seiscentos e

onze reais e quatro centavos), a qual deverá ser deduzido do valor a ser habilitado. Frisa-se

que o pagamento se deu em data posterior à recuperação judicial, e, assim, não comporta

correção monetária e juros moratórios.

(Trecho extraído do extrato bancário enviado pela Credora)

58. Assim sendo, cumpre pontuar que, o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se deu em data

anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

59. Desse modo, denota-se que a Credora realizou a juntada do competente demonstrativo

de cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição

da recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 4.594,35 (quatro mil

quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo demonstrado:

***

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
60

-6
2.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

B
34

B
74

4.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

07
/2

02
2 

às
 2

0:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PE

P2
27

00
59

34
30

   
  .

fls. 1683



60. Assim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar a taxa de juros em

0,3072% ao mês, aplicada no cálculo, resta em consonância com o pactuado entre as partes,

quando da lavratura do contrato. Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

61. Por fim, a Expert procedeu à dedução da quantia paga no dia 28.04.2022, conforme

demonstrado anteriormente.

Descrição Valores

Valor Pleiteado, devidamente atualizado (11.02.2022) R$ 4.594,35

Amortização da quantia paga em 29.04.2022 -R$ 611,04

TOTAL R$ 3.983,31

62. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente a CCB - Operação

CC003216701, na importância de R$ 3.983,31 (três mil, novecentos e oitenta e três reais e

trinta e um centavos), na classe quirografária.

- Cédula de Crédito Bancário- n. C10331555-8 (11)

63. Trata-se de contrato firmado em 08.06.2021, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil), com vencimento final para o dia

15.08.2023.

64. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda. Confira-se:
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(Trecho extraído do doc. enviados pela Credora)

65. Entretanto, pontua-se que, entre os 15.02.2022 á 20.05.2022, ocorreram diversas

amortizações de parcelas referente ao contrato em testilha, em que se soma a importância de

R$ 5.671,76 (cinco mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos), a qual

deverá ser deduzida do valor a ser habilitado. Frisa-se que os pagamentos ocorreram em data

posterior à recuperação judicial, e, assim, não comporta correção monetária e juros

moratórios.

***

***
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***

***

***

***

***

***

***

***

***

***

(Trecho extraído do extrato bancário enviado pela Credora)
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66. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se deu

em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

67. Desse modo, denota-se que a Credora realizou a juntada do competente demonstrativo

de cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição

da recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 101.723,91, conforme

abaixo demonstrado:

***

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

68. Assim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar a taxa de juros em

2,08% ao mês, aplicada no cálculo, resta em consonância com o pactuado entre as partes,

quando da lavratura do contrato. Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

69. Por fim, a Expert procedeu à dedução das quantias pagas, conforme demonstrado

anteriormente.
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Descrição Valores

Valor Pleiteado, devidamente atualizado (11.02.2022) R$ 101.723,91

Amortização das quantias pagas -R$ 5.671,76

TOTAL R$ 96.052,15

70. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente a CCB - Operação

C103315558, na importância de R$ 96.052,15 (noventa e seis mil cinquenta e dois reais e

quinze centavos), na classe quirografária.

- Borderô de Desconto n.º C10333116-2 (13 e 22)

71. Trata-se de borderô firmado em 24.11.2021, cujo valor perfaz a quantia de R$

83.675,98 (oitenta e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos), com

vencimento final para o dia 23.05.2022.

72. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda.

73. Assim sendo, cumpre pontuar que, o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido crédito, bem como a liberação do valor se deu em data anterior ao

pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

74. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição da

recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 86.947,67, conforme abaixo

demonstrado:

***
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(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

75. Ademais, insta pontuar que a taxa de juros em 2,15% ao mês aplicada no cálculo, esta

em consonância com o pactuado entre as partes, quando da lavratura do borderô. Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviado pela Credora)

76. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente ao Borderô de

Desconto - Operação C10333116-2, na importância de R$ 86.947,67 (oitenta e seis mil

novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos), na classe quirografária.

- Cédula de Crédito Bancário n.º C10332289-9 (14)

77. Trata-se de contrato firmado em 26.08.2021, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), com vencimento final para o dia

25.10.2023.

78. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda.

79. Entretanto, pontua-se que, nos dias 25.01.2022 e 29.04.2022, houve a liquidação de

parcelas referente ao contrato em testilha, em que se soma a importância de 2.515,17 (dois
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mil, quinhentos e quinze reais e dezessete centavos), a qual deverá ser deduzido do valor a ser

habilitado. Veja-se:

***

(Trechos extraídos do extrato bancário enviado pela Credora)

80. Nesta toada, frisa-se que o pagamento da parcela do dia 25.01.2022 se deu

anteriormente à data da recuperação judicial, assim, deverá ser deduzido o quantum

devidamente atualizado nos moldes do art. 9º, II da LFR. Outrossim, no que concerne a

parcela do dia 29.04.2022, pontua-se que a mesma se deu em data posterior à recuperação

judicial, e, assim, não comporta correção monetária e juros moratórios.

81. Assim sendo, cumpre pontuar que, o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que a referida dívida, ora, o contrato, bem como, a abertura da conta e a liberação

do valor se deu em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

82. Desse modo, denota-se que a Credora realizou a juntada do competente demonstrativo

de cálculo, cuja a atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição

da recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 46.265,81 (quarenta e seis

mil, duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo

demonstrado:

***
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(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

83. Assim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar a taxa de juros em

1,98% ao mês, aplicada no cálculo, está em consonância com o pactuado entre as partes,

quando da lavratura do contrato. Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

84. Por fim, a Expert procede à dedução das quantias pagas, conforme demonstrado

anteriormente.

Termo Final Atualiz. 11/02/2022

Termo Final Mora 11/02/2022

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1,98%

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
2,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 25/01/2022 25/01/2022 R$ 991,17 7,554514% 1,05600% R$ 1.077,31

SALDO DEVEDOR EM 11/02/2022 R$ 1.077,31

***

Descrição Valores

Valor Pleiteado, devidamente atualizado (11.02.2022) R$ 46.265,81

Amortização das quantias pagas -R$ 2.601,31

TOTAL R$ 43.664,50
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85. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente a CCB - Operação

C103322899, na importância de R$ 43.664,50 (quarenta e três mil seiscentos e sessenta e

quatro reais e cinquenta centavos) na classe quirografária.

- Cédula de Crédito Bancário n.º B90330582-6 (15)

86. Trata-se de contrato firmado em 01.03.2021, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), com vencimento final para o dia

25.03.2022.

87. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda.

88. Assim sendo, cumpre pontuar que, o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se deu

em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

89. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição da

recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 24.461,91 (vinte e quatro mil,

quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e um centavos), conforme abaixo demonstrado:

***
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90. Assim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar a taxa de juros de

1,95% ao mês, aplicada no cálculo, está em consonância com o pactuado entre as partes,

quando da lavratura do contrato. Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

91. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente a CCB - Operação

B90330582-6, na importância de R$ 24.461,91 (vinte e quatro mil quatrocentos e sessenta e

um reais e noventa e um centavos) na classe quirografária.

- Cédula de Crédito Bancário n.º B90331398-5 (16)

92. Trata-se de contrato firmado em 04.06.2019, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), com vencimento final para o dia

02.08.2022.

93. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda.

94. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se deu

em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

95. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição da

recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 40.677,06 (quarenta mil

seiscentos e setenta e sete reais e seis centavos), conforme abaixo demonstrado:
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***

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

96. Assim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar que a taxa de juros de

1,92% ao mês, aplicada no cálculo, esta em consonância com o pactuado entre as partes,

quando da lavratura do contrato. Veja-se:

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

97. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente a CCB - Operação

B90331398-5, na importância de R$ 40.677,06 (quarenta mil seiscentos e setenta e sete reais

e seis centavos) na classe quirografária.

- Borderô de Desconto n.º C10333402-1 (17)

98. Trata-se de borderô firmado em 21.12.2021, cujo valor pactuado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 7.301,85 (sete mil trezentos e um reais e oitenta e cinco centavos), com

vencimento final para o dia 13.06.2022.
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99. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda.

100. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido contrato, bem como a liberação do valor se deu em data anterior ao

pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

101. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição da

recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 1.046,25 (um mil quarenta e

seis reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo demonstrado:

***

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

102. Assim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar que a taxa de juros

em 2,15% ao mês, aplicada no cálculo, está em consonância com o pactuado entre as partes,

quando da lavratura do contrato. Veja-se:
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(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

103. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente ao Borderô de

Desconto n.º C10333402- na importância de R$ 1.046,25 (um mil quarenta e seis reais e vinte

e cinco centavos) na classe quirografária.

- Borderô de Desconto n.º C20330088-9 (18)

104. Trata-se de borderô firmado em 12.01.2022, cujo valor pactuao entre as partes perfaz

a quantia de R$ 10.376,92 (dez mil trezentos e setenta e seis e noventa e dois centavos), com

vencimento final para o dia 17.05.2022.

105. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda.

106. Dando-se seguimento, pontua-se que, entre os 26.04.2022 á 29.04.2022, ocorreram

diversas amortizações de parcelas referente ao contrato em testilha, em que soma-se a

importância de R$ 1.878,97 (um mil oitocentos e setenta e oito reais e noventa e sete

centavos), cujo valor deverá ser deduzido do valor a ser habilitado. Frisa-se que os

pagamentos ocorreram em data posterior à recuperação judicial, e, assim, não comporta

correção monetária e juros moratórios.

***
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(Trecho extraído do extrato bancário enviado pela Credora)

107. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se deu

em data anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

108. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição da

recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 6.943,47 (seis mil novecentos e

quarenta e três reais e quarenta e sete centavos), conforme abaixo demonstrado:

***

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

109. Assim, com fito a validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar que a taxa de juros

em 2,15% ao mês, aplicada no cálculo, está em consonância com o pactuado entre as partes,

quando da lavratura do contrato. Veja-se:
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(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

110. Por fim, a Expert procedeu a dedução das quantias pagas, conforme demonstrado

anteriormente.

Descrição Valores

Valor Pleiteado, devidamente atualizado (11.02.2022) R$ 6.943,47

Amortização das quantias pagas -R$ 1.878,97

TOTAL R$ 5.064,50

111. Deste modo, é de rigor a habilitação do crédito referente ao Borderô de Desconto n.º

C20330088-9, na importância de R$ 5.064,50 (cinco mil sessenta e quatro reais e cinquenta

centavos), na classe quirografária.

- Borderô de Desconto n.º C20330157-5 (19)

112. Trata-se de borderô firmado em 12.01.2022, cujo valor firmado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 3.447,18 (três mil quatrocentos e quarenta e sete reais e dezoito centavos),

com vencimento final para o dia 16.03.2022.

113. Nesse ínterim, a Administradora Judicial procedeu à análise do Extrato Bancário

juntado pela Credora, constando que, de fato, houve a liberação do crédito de R$ 3.447,18

(três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e dezoito centavos) em 18.01.2022, sendo que,

não fora pago nenhuma parcela até a presente data. Confira-se:
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114. Assim sendo, cumpre pontuar que o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o referido borderô, bem como a liberação do valor se deu em data anterior ao

pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

115. Desse modo, denota-se que a Credora apresentou o competente demonstrativo de

cálculo, cuja atualização do crédito fora realizada até a data da distribuição da recuperação

judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 3.506,35 (três mil quinhentos e seis reais e

trinta e cinco centavos), conforme abaixo demonstrado:

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

116. Ademais, insta pontuar que, a taxa de juros em 2,15% ao mês, aplicada no cálculo,

resta em consonância com o pactuado entre as partes, quando da lavratura do borderô.

Veja-se:
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(Trecho extraído dos docs. enviado pela Credora)

117. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente ao Borderô de

Desconto - Operação C20330157-5, na importância de R$ 3.506,35 (três mil quinhentos e

seis reais e trinta e cinco centavos), na classe quirografária.

- Borderô de Desconto n.º C20330046-3 (20)

118. Trata-se de borderô firmado em 07.01.2022, cujo valor pactuado entre as partes perfaz

a quantia de R$ 13.815,78 (treze mil oitocentos e quinze reais e setenta e oito centavos), com

vencimento final para o dia 16.03.2022.

119. Deste modo, frisa-se que o crédito pleiteado diz respeito à diferença do contrato com

o saldo remanescente referente às parcelas não pagas pela Recuperanda.

120. Entretanto, pontua-se que, entre os 16.02.2022 á 26.04.2022, ocorreram diversas

amortizações de parcelas referente ao contrato em testilha, em que soma-se a importância de

R$ 898,32 (oitocentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos), a qual deverá ser

deduzida do valor a ser habilitado, frisando-se que os pagamentos ocorreram em data

posterior à recuperação judicial e, assim, não comporta correção monetária e juros

moratórios.

***
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***

(Trecho extraído do extrato bancário enviado pela Credora)

121. Assim sendo, cumpre pontuar que, o crédito em testilha é integralmente concursal,

haja vista que o contrato, bem como a abertura da conta e a liberação do valor se deu em data

anterior ao pedido de recuperação judicial (11.02.2022).

122. Desse modo, denota-se que a Credora realizou a juntada do competente demonstrativo

de cálculo, cuja atualização do crédito remanescente fora realizada até a data da distribuição

da recuperação judicial (11.02.2022), perfazendo a monta de R$ 10.855,11 (dez mil

oitocentos e cinquenta e cinco reais e onze centavos), conforme abaixo demonstrado:

***

(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

123. Assim, com fito de validar o cálculo da Credora, cumpre pontuar que a taxa de juros

em 2,15% ao mês, aplicada no cálculo, resta em consonância com o pactuado entre as partes,

quando da lavratura do contrato. Veja-se:
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(Trecho extraído dos docs. enviados pela Credora)

124. Por fim, a Expert procedeu à dedução das quantias pagas, conforme demonstrado

anteriormente.

Descrição Valores

Valor Pleiteado, devidamente atualizado (11.02.2022) R$ 10.855,11

Amortização das quantias pagas -R$ 898,32

TOTAL R$ 9.956,79

125. Deste modo, entende-se de rigor a habilitação do crédito referente ao Borderô de

Desconto n.º C20330046-3, na importância de R$ 9.956,79 (nove mil, novecentos e

cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos), na classe quirografária.

- Somatória dos Valores

126. Superado as análises das operações acima demonstrada, a Administradora Judicial

informa que o crédito de titularidade da Credora perfaz a monta de R$ 485.817,61

(quatrocentos e oitenta e cinco mil oitocentos e dezessete reais e sessenta e um centavos),

confira-se:

Descrição Valores

Cédula de Crédito Bancário- n. B90330147-2 (01) R$ 25.226,06

Cédula de Crédito Bancário- n. C00321671-0 (04) R$ 3.848,85

Cédula de Crédito Bancário- n. C00322406-2 (05) R$ 34.268,50

Borderô de Desconto n.º C103331030 (06 e 21) R$ 23.513,21

Borderô de Desconto n.º C20330288-1 (07) R$ 11.544,50

Borderô de Desconto n.º C20330317-9 (08) R$ 12.056,00
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Cédula de Crédito Bancário- n. C00321670-1 (09) R$ 3.983,31

Cédula de Crédito Bancário- n. C10331555-8 (11) R$ 96.052,15

Borderô de Desconto n.º C10333116-2 (13 e 22) R$ 86.947,67

Cédula de Crédito Bancário n.º C10332289-9 (14) R$ 43.664,50

Cédula de Crédito Bancário n.º B90330582-6 (15) R$ 24.461,91

Cédula de Crédito Bancário n.º B90331398-5 (16) R$ 40.677,06

Borderô de Desconto n.º C10333402-1 (17) R$ 1.046,25

Borderô de Desconto n.º C20330088-9 (18) R$ 5.064,50

Borderô de Desconto n.º C20330157-5 (19) R$ 3.506,35

Borderô de Desconto n.º C20330046-3 (20) R$ 9.956,79

Total R$ 425.817,61

CONCLUSÃO

127. Diante do exposto, acolhe-se o parcialmente o pleito aduzido pela Credora

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento da Alta Noroeste de São Paulo - SICREDI

Alta Noroeste SP, para reconhecer a extraconcursalidade das Cédulas de Crédito Bancários -

n.ºs B90331947-9 e n.º B90333597-0 (2 e 3), bem como, das Cédulas de Crédito Bancários -

n.ºs C10332454-9 e n.º C00333761-4 (10 e 12), ante a extraconcursalidade dos contratos nos

moldes dos artigos 49, § 3º e 6º, § 13 da Lei no 11.101/2005, bem como, para retificar o

crédito da credora na relação creditícia das recuperandas, para passar a constar pela monta de

R$ 425.817,61 (quatrocentos e vinte e cinco mil oitocentos e dezessete reais e sessenta e um

centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento da Alta Noroeste de

São Paulo - SICREDI Alta Noroeste SP

Valor do Crédito: R$ 425.817,61

Classificação do Crédito: Quirografário - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3

OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA ROCHA & SILVA PENÁPOLIS LTDA. E C. MARQUES DA ROCHA SIMON

COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO N.º 1000860-62.2022.8.26.0438

4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PENÁPOLIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social
Eliane Revestimento Cerâmicos Ltda. e

Eliane Nordeste Revestimentos Cerâmicos Ltda.

CPF/CNPJ 86.532.538/0001-62

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pelas Recuperandas Classificação do crédito declarado pelas Recuperandas

R$ 87.849,96 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelas Credoras Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 111.391,08 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i E-mail

ii Petição inicial informando a divergência

iii Cópias das Notas Fiscais

iv Cópia dos Canhotos Assinados
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada via e-mail pelas Credoras Eliane

Revestimentos Cerâmicos Ltda. e Eliane Nordeste Cerâmicos Ltda., em que pretende a

retificação do seu crédito arrolado na relação creditícia das Recuperandas, para passar a

constar pela importância de R$ 110.941,95 (cento e dez mil novecentos e quarenta e um reais

e noventa e cinco centavos), em favor de Eliane Revestimento e a importância de R$ 449,13

(quatrocentos e quarenta e nove reais e treze centavos), em favor de Eliane Nordeste, ambas

na classe quirografária.

2. Aduzem as Credoras que o crédito em testilha é oriundo das Notas Fiscais de n.º

1.206.570, 1.206.571, 1.207.314, 1.208.555, 1.209.148, 1.213.941 e 304.839 as quais tiveram

as duplicatas inadimplidas, tendo como datas de vencimentos entre fevereiro de 2022 a julho

de 2022.

3. Dados tais contornos, frisa-se que a Credora Eliane S/A - Revestimentos Cerâmicos

se encontra relacionada na lista de credores arrolada pela Recuperanda Rocha e Silva, pela

importância de R$ 87.849,96 (oitenta e sete mil oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e

seis centavos), veja-se:

(Trechos extraídos das fls. 77/83 dos autos)

4. Nesta senda, a Administradora Judicial relacionou as duplicatas encaminhada pelas

Credoras, confira-se:

Empresa Nota Fiscal Duplicata Valor Emissão Vencimento NF Assinada?

Eliane Revestimento 1213941 1213941-1 R$ 19,68 23.02.22 21.03.22 NÃO

Eliane Revestimento 1209148 1209148-3 R$ 12.264,53 08.02.22 05.04.22 SIM

Eliane Revestimento 1209148 1209148-2 R$ 12.264,52 08.02.22 22.03.22 SIM

Eliane Revestimento 1209148 1209148-1 R$ 12.264,52 08.02.22 08.03.22 SIM

Eliane Revestimento 1208555 1208555-3 R$ 5.256,22 07.02.22 04.04.22 SIM

Eliane Revestimento 1208555 1208555-2 R$ 5.256,23 07.02.22 21.03.22 SIM
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Eliane Revestimento 1208555 1208555-1 R$ 5.256,23 07.02.22 07.03.22 SIM

Eliane Revestimento 1207314 1207314-3 R$ 3.031,49 02.02.22 30.03.22 SIM

Eliane Revestimento 1207314 1207314-2 R$ 3.031,50 02.02.22 16.03.22 SIM

Eliane Revestimento 1207314 1207314-1 R$ 3.031,50 02.02.22 02.03.22 SIM

Eliane Revestimento 1206571 1206571-3 R$ 4.926,56 31.01.22 28.03.22 SIM

Eliane Revestimento 1206571 1206571-2 R$ 4.926,55 31.01.22 14.01.22 SIM

Eliane Revestimento 1206571 1206571-1 R$ 4.926,55 31.01.22 02.03.22 SIM

Eliane Revestimento 1206570 1206570-3 R$ 11.495,29 31.01.22 28.03.22 NÃO

Eliane Revestimento 1206570 1206570-2 R$ 11.495,29 31.01.22 14.03.22 NÃO

Eliane Revestimento 1206570 1206570-1 R$ 11.495,29 31.01.22 02.03.22 NÃO

Eliane Nordeste 304839 304839-3 R$ 133,50 16.02.22 13.04.22 SIM

Eliane Nordeste 304839 304839-2 R$ 133,49 16.02.22 30.03.22 SIM

Eliane Nordeste 304839 304839-1 R$ 182,14 16.02.22 16.03.22 SIM

Total R$ 111.391,08

5. Assim sendo, destaca-se que as Credoras não apresentaram todos os canhotos das

notas fiscais assinados, conforme relacionado na planilha supracitada.Veja-se:

***
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(Trechos extraído do doc. enviado pelas Credoras)

6. Não obstante, conforme pontuado anteriormente, diante da ausência de comprovante

de entrega de todas as duplicatas, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente

junto às Credoras visando a obtenção dos documentos, todavia, não obteve retorno.

Confira-se:

(trecho extraído do e-mail enviado às credoras)
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7. Deste modo, no tocante às notas fiscais n.º 1206570 e 1213941, considerando que os

canhotos não estão assinadas, a apresentação somente das notas fiscais não possui o condão

de comprovar a efetiva entrega dos produtos.

8. Neste sentido, as Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste Tribunal firmou o

entendimento de que é ônus das Credoras comprovar a efetiva prestação de serviço e/ou

entrega de mercadorias, não bastando a simples juntada das notas fiscais eletrônicas, in

verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO (2047914- 70.2016.8.26.0000)

Recuperação judicial. Ausência de cerceamento de defesa pelo

pedido da própria agravante para se proferisse decisão acerca

da habilitação. Incidente de habilitação ou impugnação de

crédito que exige a certeza e liquidez do valor cujo pagamento

se pretende (artigo 9º, III, da Lei 11.101/05). Notas fiscais

eletrônicas que, por si sós, não comprovam prestação de

serviço, sendo necessária a demonstração de remessa do

documento à tomadora de serviços ou o respectivo aceite.

Impugnante que não se desincumbiu do ônus de demonstrar a

efetiva prestação dos serviços (artigo 333, I, do Código de

Processo Civil). Decisão acertada. Recurso improvido.”10

(original sem grifos)

***

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL E CIVIL. EXECUÇÃO. DUPLICATA

VIRTUAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A

jurisprudência desta Corte é assente no sentido de ser possível

o ajuizamento de execução de duplicata virtual, desde que

10 TJ/SP. Agravo de Instrumento 2047914- 70.2016.8.26.0000; Relator (a): Maia da Cunha; Órgão Julgador: 1ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 12/08/2016; Data de Registro: 12/08/2016
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